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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o

Vereador que subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao SUPERVISOR

CHEFE UL/9-2 UNIT/DNIT - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA

DE TRÂNSITO, bem como ao EXCELENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK

- PREFEITO MUNICIPAL DE C. MOURÃO, para que dê seu apoio para revitalização

da malha viária e acostamento da estrada que vai de Umuarama à Guaíra.

JUSTIFICATIVA:

Esta proposição se faz pertinente considerando que são muitas

as reclamações existentes dos motoristas que transitam por ali e diariamente e sentem-

se prejudicados pela falta de manutenção da referida rodovia.

SALA DAS SESSÕES, em 02 de fevereiro de 2009.

Dr. Eraldo Teodoro de

ERNLQ

*08S: favor encaminhar cópia às Câmaras das referidas cidades!



"

- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.O011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( x ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO .
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

~ ) A PROPOSIÇAO TEM CONTEUDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÁO OU REQUERIMENTO
t'ROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,'

INCISO li, A íNEA "E", DO R.1.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES -ART.128, § 2°, DO R.1.

Carnpo.M r~o.lS de Março de 2009 .

......................I'! JÍJ/: ~ OJt .
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



137/2009 - 14/01 - REQUERIMENTO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira -
SUPERVISOR CHEFE UU9-2 UNIT-DNIT - EXECUTIVO MUNICIPAL -
SOLICITANDO APOIO PARA REVITALlZAÇÃO DA MALHA VIÁRIA E
ACOSTAMENTO DA ESTRADA QUE LIGA AS CIDADES DE UMUARAMA E
GUAíRA.
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n°
) Moção n?

___ ./2009
___ /2009
___ ./2009
___ ./2009

( ) Indicação n?
( ) Indicação Legislativa n?
(~ Requerimento
( ') Outros

____ /2009
_---,~_=_/2009

9g:JJ2009
____ ./2009

AUTOR (ES): , : .

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(~ Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) ..

) Incônstitucional por ferir: .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas ..

) Parecer Jurídico em anexo.

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

Parecer prolatado em

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

))2-/ 04/2009.'

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( )(Contrário à tramitação

Valter Franc
\

Assessor Jurídic


